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LEI N° 2425/2015, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

MODIFICA OS ANEXOS DA LEI N° 

2307/2013, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO 

PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 

2014/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

Parelhas – RN aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

    Art. 1º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (01) – 

Câmara Municipal, poder Legislativo, ano 2016, os projetos/atividades: 1097 – 

Reforma do Prédio da Câmara, valor R$ 5.000,00; 2128- Programa Câmara 

Cultural, valor R$ 50.000,00; 2129 - Programa Câmara Cidadã, valor R$ 

26.300,00; 2040 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, valor R$ 

1.430.700,00, passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 2º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (02) – 

Secretaria Municipal do Gabinete Civil, poder Executivo, ano 2016, os 

projetos/atividades: 1028 – Aquisição de veículo, valor R$ 50.000,00; 2041- 

Manutenção da Secretaria do Gabinete Civil, valor R$ 922.000,00; 2073 - 

Desenvolvimento de Ações de Segurança Pública, valor R$ 25.000,00; 2105 - 

Manutenção das Atividades da Guarda Municipal, valor R$ 320.000,00, 

passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 3º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (03) – 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, poder Executivo, 

ano 2016, os projetos/atividades: 1009 – Aquisição de Equipamentos para a 

Secretaria de Administração, valor R$ 10.000,00; 1139 - Reforma e Amp. do 

Prédio Sede da Prefeitura, valor R$ 23.000,00; 2042 - Manutenção da 

Secretaria de Administração, valor R$ 968.688,00, passando a ter vigência 

conforme quadro em anexo 

mailto:prefeituradeparelhas@bol.com.br


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARELHAS 

Palácio Severino da Silva Oliveira 

 GABINETE DO PREFEITO 

 

CNPJ 08.087.561/0001-81 – AV. MAURO MEDEIROS, 97 – CEP 59.360-000 

E-mail: prefeituradeparelhas@bol.com.br - site: www.prefeituraparelhas..com.br TELEFAX (084) 3471-2540-3471.2532 

 

Art. 4º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (04) – 

Secretaria Municipal de Finanças, do Planejamento e da Tributação, poder 

Executivo, ano 2016, os projetos/atividades: 1012 – Amortização da Dívida 

Interna, valor R$ 550.000,00; 2043 - Manutenção da Secretaria de Finanças 

valor R$ 463.000,00; 2032 - Manutenção da dívida pública Municipal, valor R$ 

8.000,00; 2132- Elaboração Plano Diretor Participativo, valor R$ 100.000,00; 

passando a ter vigência conforme quadro em anexo 

Art. 5º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (05) – 

Secretaria Municipal de Educação, poder Executivo, ano 2016, os 

projetos/atividades: 1018 – Construção, ampliação e reforma de unidades de 

ensino fundamental, valor R$ 260.000,00; 1022 - Construção, ampliação e 

reforma de unidades de educação infantil, valor R$ 200.000,00; 1124 - 

Aquisição de Veículo para Transporte Escolar, valor R$ 280.000,00; 1167- 

Aquisição de Equip. Brasil Carinhoso, valor R$ 50.000,00; 1168- Construção de 

Quadra de Esporte Escolar, valor R$ 270.000,00; 1020-Construção, ampliação 

e reforma de Unidades Escolares do Ensino Fundamental - Rercursos FNDE, 

valor R$ 0,00; 1112 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 

Escolares Ensino Infantil - Recursos Próprios, valor R$ 0,00; 2101- 

Manutenção do Ensino Infantil - Recursos Salário Educação, valor R$ 

60.000,00; 2100- Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - 

Pnae - Atendimento Educacional Especializado – AEE, valor R$ 11.000,00; 

2099- Manutenção do Transporte de Estudante - Pnate-médio, valor R$ 

32.000,00; 2098-Manutenção do Transporte de Estudante - Pnate infantil, valor 

R$ 12.000,00; 2004- Manutenção das Atividades do Transporte Escolar - 

Recursos Próprios, valor R$ 304.000,00; 2006 Manutenção das Atividades do 

Programa de Educação de Jovens e Adultos-EJA, valor R$ 8.000,00; 2112- 

Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - 

Educação de Jovens e Adultos-EJA, valor R$ 1.200,00; 2044- Manutenção da 

Secretaria de Educação, valor R$ 793.000,00; 2045- Manutenção do Ensino 

Fundamental - Fundeb 60%, valor R$ 4.840.000,00; 2046- Manutenção do 

Ensino Fundamental - Fundeb 40%, valor R$ 940.000,00; 2047- Manutenção 

das Atividades do PDDE – fundamental, valor R$ 30.000,00; 2048- 

Manutenção do  Pnae – fundamental, valor R$ 165.000,00; 2049- Manutenção 

das Atividades da Pré  Escola, valor R$ 557.000,00; 2053- Manutenção das 

Atividades das Creches, valor R$ 570.000,00; 2057- Manutenção das 

Atividades do Ensino Fundamental, valor R$ 520.000,00; 2058- Manutenção do 

Ensino Fundamental - Salário Educação, valor R$ 180.000,00; 2060- 
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Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 60%, valor R$ 985.000,00; 2061-  

Manutenção do Ensino Infantil -  pré-escola - Fundeb 40%, valor R$ 

160.000,00; 2062- Manutenção do Pnae – creche, valor R$ 75.000,00; 2063- 

Manutenção do Transportes de Estudantes - Pnate- fundamental, valor R$ 

66.000,00; 2064- Manutenção do transp. De estudantes-Petern, valor R$ 

215.000,00; 2075- Manutenção de atvidades ligadas ao Ensino Superior, valor 

R$ 66.000,00; 2076- Manutenção de atvidades ligadas ao Ensino Médio, valor 

R$ 60.000,00; 2091- Manutenção do Pnae - Mais Educação, valor R$ 

120.000,00; 2092 Manutenção do Pnae - pré- escola, valor R$ 55.000,00; 

2096- Manutenção do Fundeb 60% - creche, valor R$ 1.055.000,00; 2097-, 

Manuntenção do Fundeb 40% - creche, valor R$ 855.000,00; 2095- 

Manutenção do Programa AABB Comunidade, valor R$ 57.000,00; 2106- 

Manutenção do PDDE – creche, valor R$ 30.000,00; 2120- Manutenção do 

PDDE - pré – escola, valor R$ 30.000,00; 2127- Manutenção das Atividades do 

Programa Brasil Carinhoso, valor R$ 195.000,00; passando a ter vigência 

conforme quadro em anexo. 

Art. 6º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (06) – 

Secretaria Municipal de Saúde, poder Executivo, ano 2016, os 

projetos/atividades: 1026 – Reforma e Amp. do prédio da secretaria de saúde, 

valor R$ 24.000,00; 1027 – Aquisição de equipamentos para a Secretaria de 

Saúde, valor R$ 17.000,00; 1086 - Aquisição de ambulância, valor R$ 

100.000,00; 1029- Aquisição de equipamentos para Unidades de Saúde 

Básica, valor R$ 100.000,00; 1030- Construção, ampliação e reforma de 

Unidades de Saúde Hospitalar valor R$ 100.000,00; 1031- Aquisição de 

Equipamentos para  o Caps - Centro de Apoio Psicossocial, valor R$ 

12.000,00; 1067- Reforma e Amp. do Hospital Dr. José Augusto Dantas, valor 

R$ 200.000,00; 1103- Aquisição de Imóveis para a Saúde valor R$ 160.000,00; 

1109- Aquisição de Equipamentos p/ o Centro de Especialidades 

Odontológicas – CEO valor R$ 20.000,00; 1113- Construção da Sede do Caps, 

valor R$ 110.000,00; 1035- Aquisição de equipamentos para o Programa 

Estratégia Saúde da Família (PSF) valor R$ 20.000,00; 1119- Aquisição de 

Veículo p/ o Caps valor R$ 40.000,00; 1120- Aquisição de Veículo para a 

Vigilância Sanitária valor R$ 50.000,00; 1138- Aquisição de Equipamentos para 

o Hospital Público Municipal valor R$ 210.000,00; 1006- Construção de 

Academia de Saúde valor R$ 100.000,00; 1151- Aquis. De equip. para 

Academia de Saúde valor R$ 50.000,00; 1160- Aquisição de equipamento para 

Saúde Bucal valor R$ 12.000,00; 1161- Aquisição de equipamento para  o 
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Programa Saúde na Escola valor R$ 8.000,00; 1163- Aquisição de 

Equipamento para Hospital Pequeno Porte valor R$ 35.000,00; 1164- 

Aquisição de Equipamento para  o Programa Serviço de Atenção Domiciliar 

valor R$ 20.000,00; 1166- Aquisição de Equipamento para  o Programa 

Qualifarsus, valor R$ 30.000,00; 1169- Construção, ampliação e reforma de 

Unidade Básica de Saúde, valor R$ 150.000,00; 1134-  Aquisição de 

Equipamento para  Ações de Alimentação e Nutrição, valor R$ 12.000,00; 

2005- Manutenção das Atividades do Hospital, valor R$ 2.697.000,00; 2010- 

Repasse AIHs Maternidade, valor R$ 280.000,00; 2011- Repasse Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais valor R$ 6.000,00; 2012- Manutenção do Centro de 

Especialidades Odontologicas - CEO valor R$ 230.500,00; 2013- Manutenção 

do Programa Estratégia Saúde da Familia - PSF valor R$ 965.000,00; 2014- 

Manutenção do Programa Agentes Comunitário de Saúde - PACS valor R$ 

739.000,00; 2015- Manutenção do Programa de Vigilância Sanitária valor R$ 

78.500,00; 2016- Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica valor 

R$ 386.500,00; 2017- Manutenção do Programa de Farmácia Básica valor R$ 

510.000,00; 2018- Manutenção do Programa Saúde Bucal valor R$ 

319.000,00; 2019- Manutenção do CAPS valor R$ 285.000,00; 2020- 

Manutenção de Apoio ao Hipertenso valor R$ 5.000,00; 2050- Manutenção das 

Atividades da Secretaria valor R$ 1.484.500,00; 2074- Manutenção do NASF 

valor R$ 276.000,00; 2081- Manutenção das Atividades do Conselho Municipal 

de Saúde valor R$ 10.000,00 ; 2087- Manutenção das Atividades dos Postos 

de Saúde valor R$ 1.115.000,00; 2113- Manutenção das Atividades do 

Programa Saúde na Escola valor R$ 100.000,00; 2115- Manutenção das 

Atividades do  Serviço de Atenção Domiciliar valor R$ 345.000,00; 2116- 

Manutenção das Atividades da  Sala de Estabilização de Urgência valor R$ 

59.000,00; 2117- Manutenção das Atividades do Qualifarsus valor R$ 

87.000,00; 2118- Manutenção das Atividades do Programa Mais Médicos valor 

R$ 104.000,00; 2119- Manutenção das Atividades do Prog. Hospital Pequeno 

Porte valor R$ 65.000,00; 2121- Manutenção das Atividades das Atividades da 

Média e Alta Complexidade valor R$ 100.000,00; 2122- Manutenção da Rede 

Cegonha valor R$ 30.000,00; 2123- Manutenção da Atenção Básica, valor R$ 

122.000,00; passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 7º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (07) – 

Secretaria Municipal de Assistência Social e da Cidadania, poder Executivo, 

ano 2016, os projetos/atividades: 1010 – Construção do Centro de Referência 

da Assistência Social, valor R$ 135.000,00; 1036 - Aquisição de Veículo, valor 

mailto:prefeituradeparelhas@bol.com.br


 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARELHAS 

Palácio Severino da Silva Oliveira 

 GABINETE DO PREFEITO 

 

CNPJ 08.087.561/0001-81 – AV. MAURO MEDEIROS, 97 – CEP 59.360-000 

E-mail: prefeituradeparelhas@bol.com.br - site: www.prefeituraparelhas..com.br TELEFAX (084) 3471-2540-3471.2532 

 

R$ 0,00; 1041 - Reforma e Ampliação do prédio da secretaria valor R$ 

17.000,00; 1042 - Aquisição de Equipamentos para a secretaria valor R$ 

40.000,00; 1104 - Aquisição de Imóveis p/ as atividades de Assistência Social 

de Social valor R$ 61.000,00; 1043- Construção e melhoria habitacional 

urbana, valor R$ 450.000,00; 1044- Construção e melhoria habitacional rural 

valor R$ 260.000,00; 1046- Aquisição de Equip. p/ o Centro de Refer. da 

Assistência Social - CRAS valor R$ 20.000,00; 1111- Aquisição de 

Equipamentos p/ o Programa de Inclusão Digital valor R$ 10.000,00; 1114 - 

Aquisição de Equipamentos para o Projeto Guarda Mirim, valor R$ 0,00; 1150- 

Aquisição de Equip. p/  as Ativ. Do cadastro Único valor R$ 20.000,00; 1153- 

Aquisição de Equip. p/  Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vinculos - SCFV (criança e adolescente) valor R$ 17.000,00; 1132- Aquisição 

de Equip. p/  Programa Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 

SCFV (idoso) valor R$ 16.000,00; 1172- Aquisição de Equip. p/  Casa dos 

Conselhos valor R$ 3.000,00; 2022- Manutenção do Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS valor R$ 310.000,00; 2024- Manutenção do 

Programa de Combate a Miséria valor R$ 100.000,00; 2025- Manutenção do 

Programa de Apoio a Gestante valor R$ 20.000,00; 2027- Manutenção do 

Conselho Tutelar valor R$ 115.000,00; 2028- Manutenção do Centro de 

Referência Especialidade da Assistência Social – Creas valor R$ 197.000,00; 

2033 - Contribuição a Apae valor R$ 25.000,00; 2037 - Manutenção do 

Programa de Inclusão Digital valor R$ 11.000,00; 2052 - Manutenção do Fundo 

de Assistência Social valor R$ 1.016.000,00;2054- Manutenção do Fundo 

Municipal da Criança e do Adolescente valor R$ 16.000,00; 2088-, Manutenção 

do Cadastro Único valor R$ 75.000,00; 2102 - Manutenção do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher valor R$ 7.000,00; 2026- Manutenção do 

Balcão do Cidadão valor R$ 20.000,00; 2103- Manutenção do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV (criança e adolescente), 

valor R$ 212.000,00; 2104- Manutenção Programa de Promoção do Acesso ao 

Mundo do Trabalho – Acessuas valor R$ 90.000,00; 2130 - Manutenção da 

Casa dos Conselhos, valor R$ 10.000,00; 2133 - Contribuição Assoc. 

Comunitária Povoado S. Antônio do Rio da Cobra, valor R$ 12.000,00, 

passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 8º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (08) – 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, poder Executivo, ano 2016, 

os projetos/atividades: 1105 – Aquisição de Imóveis p/ a Infra Estrutura do 

Município valor R$ 100.000,00; 1052 - Implantação e recapeamento de 
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pavimentação em Vias Públicas Urbanas e Rurais valor R$ 120.000,00; 1056 - 

Reforma e Amp. de Lavanderias Públicas valor R$ 12.000,00; 1057 - 

Construção e recuperação de calçamento e meio fio valor R$ 550.000,00; 1058 

- Construção e recuperação de Praças valor R$ 110.000,00; 1059- 

Implantação, recuperação e Ampliação do Sistema de Abastecimento d'água 

Urbano valor R$ 200.000,00; 1064 - Reforma e Amp. de cemitérios valor R$ 

14.000,00; 1066- Aquisição de  Patrulha Mecanizada valor R$ 150.000,00; 

1107- Construção do Sistema de Abastecimento D'água na Zona Rural valor 

R$ 100.000,00; 1033- Construção e reforma de Instalações sanitárias Urbanas 

valor R$ 150.000,00; 1039- Construção e Reforma de Instalações Sanitárias 

Rurais valor R$ 100.000,00; 1128 - Aquisição de Caminhão, valor R$ 0,00; 

1131 - Aquisição de  Retro Escavadeira, valor R$ 0,00; 1143 - Aquis. De 

Motoniveladora, valor R$ 0,00; 1156- Aquisição de Equipamentos p/ Resíduos 

Sólidos e Coleta de Lixo valor R$ 5.000,00; 2036- Manutenção do Sistema de 

Iluminação Pública valor R$ 281.000,00; 2055- Manutenção das Atividades da 

Secretaria valor R$ 1.772.000,00; 2067- Manutenção de Prédios, 

Pavimentação e Praças Públicas valor R$ 30.000,00; 2109- Manutenção de 

Res. Sólidos, Coleta de Lixo e Limpeza Urbana valor R$ 201.767,00; passando 

a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 9º - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (09) – 

Secretaria Municipal de Agricultura, do Meio Ambiente e da Pesca, poder 

Executivo, ano 2016, os projetos/atividades: 1063 – Aquis. De Caminhão p/ 

Transp. De Alimentos da Agric. Familiar, valor R$ 100.000,00; 1068 - Reforma 

e ampliação da secretaria valor R$ 15.000,00; 1070 - Aquisição de 

Equipamento e Material Permanente p/ Unidade da Agricultura Familiar valor 

R$ 40.000,00; 1071 - Construção de Unid.  Distribuição de Alimentos da 

Agricultura Familiar valor R$ 100.000,00; 1106 - Aquisição de Imóveis valor R$ 

100.000,00; 1073- Construção, Ampliação e reforma do abatedouro municipal 

valor R$ 100.000,00; 1080 - Aquisição de equipamentos para poços artesianos 

e tubulares valor R$ 25.000,00; 1081- Construção e recuperação de açudes, 

barragens valor R$ 100.000,00; 1084- Aquisição de veículo trator com 

implementos valor R$ 100.000,00; 1129- Aquisição de Caminhão Pipa, valor 

R$ 100.000,00; 1094- Aquisição de  Retro Escavadeira valor R$ 100.000,00; 

2001- Manutenção de Atividades Voltadas para Incentivo a Agricultura valor R$ 

30.000,00; 2038 Desenvolvimento de Atividades em Feiras e Eventos valor R$ 

25.000,00; 2056- Manutenção da Secretaria de Agricultura valor R$ 

1.301.889,00; 2068- Manutenção do Centro de Abastecimento,  Abatedouro e 
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Feira Livre valor R$ 57.000,00; 2124- Manutenção do Consórcio Intermunicipal 

de Resíduos Sólidos valor R$ 50.000,00; 2126- Contribuição à Associação de 

Catadores de Materiais Recicláveis de Parelhas valor R$ 18.000,00; 2131- 

Apoio às Atividades Ambientais valor R$ 38.000,00; passando a ter vigência 

conforme quadro em anexo. 

Art 10 - Fica alterado na unidade orçamentária sob código (10) – Reserva 

de Contingência, poder executivo, ano 2016, o projeto/atividade: 1095 – 

Reserva de Contingência valor R$ 1.038.456,00, passando a ter vigência 

conforme quadro em anexo. 

Art 11 - Fica alterado na unidade orçamentária sob código (11) – 

Assessoria de Projetos e Convênios, poder executivo, ano 2016, o 

projeto/atividade: 2107 – Manutenção da Assessoria de Projetos e Convênios 

valor R$ 142.000,00, passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 12 - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (12) – 

Secretaria Municipal de Turismo, da Cultura e do Esporte, poder Executivo, ano 

2016, os projetos/atividades: 1015 – Construção, Ampliação e Reforma de 

Praça valor R$ 100.000,00; 1100 - Aquisição de Imóveis para atividades 

Culturais valor R$ 60.000,00; 1048 - Construção de um Complexo Poliesportivo 

valor R$ 200.000,00; 1014 - Construção de Infraestrutura para Sinalização 

Turística valor R$ 100.000,00; 1098 - Aquisição de Imóveis para atividades 

Turística valor R$ 60.000,00; 1141- Projeto de Sinalização Turística valor R$ 

100.000,00; 1158 - Construção de Pista de Cooper, Pista de Ciclismo e Rampa 

de Skate valor R$ 100.000,00; 2002- Manutenção de atividades ligadas ao 

desporto e lazer valor R$ 55.000,00; 2008- Manutenção das Atividades da 

Biblioteca Municipal valor R$ 22.000,00; 2059- Manutenção de atividades 

ligadas a Cultura e eventos Sociais valor R$ 360.000,00; 2111- Manutenção de 

atividades ligadas ao Turismo valor R$ 20.000,00; 2071- Manutenção da 

Secretaria do Turismo, da Cultura e do Esporte valor R$ 540.000,00; 2007- 

contribuição a escolinha de futebol Parelhas valor R$ 24.000,00, passando a 

ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art 13 - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (13) – 

Coordenadoria de Defesa Civil, poder executivo, ano 2016, os 

projetos/atividades: 1005 – Aquisição de Equip. e Mat. Permanente p/ Defesas 

Civil valor R$ 15.000,00; 2093-,Manutenção de atividades ligada a Defesa Civil 

valor R$ 50.000,00, passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 
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Art 14 - Fica alterado na unidade orçamentária sob código (14) – 

Controladoria Geral do Município, poder executivo, ano 2016, o 

projeto/atividade: 2108 – Manutenção da Controladoria Geral do Município 

valor R$ 135.000,00, passando a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art 15 - Ficam alterados a unidade orçamentária sob código (15) para - 

Ouvidoria Geral do Município, poder executivo, ano 2016, e os  

projetos/atividades: 1173 – Aquisição de Equip. p/ Ouvidoria Geral valor R$ 

2.000,00; 2134 - Manutenção da Ouvidoria Geral valor R$ 13.000,00, passando 

a ter vigência conforme quadro em anexo. 

Art. 16 - Ficam alterados na unidade orçamentária sob código (16) – 

Secretaria Municipal de Transporte, Estradas e Rodagens, poder Executivo, 

ano 2016, os projetos/atividades: 1013 – Construção de Infraestrutura de 

Transporte valor R$ 25.000,00; 1170 - Aquisição de Equip. e Mat. Perm.p/ 

Secretaria de Transportes, Estradas e Rodagens valor R$ 10.000,00; 1171 - 

Aquisição de veículo para Secretaria de Transportes, Estradas e Rodagens 

valor R$ 50.000,00; 2125 - Manutenção da Secretaria de Transportes, Estradas 

e Rodagens, valor R$ 145.000,00; 2021 - Manutenção da Infraestrutura de 

Transporte, valor R$ 25.000,00, passando a ter vigência conforme quadro em 

anexo. 

Art 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA, em Parelhas, 15 de dezembro de 2015. 

 

Francisco Assis de Medeiros 
Prefeito Municipal 
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